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Retificação nº 04 ao Edital 01/2020 
 
 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, resolve alterar o item 7 do Edital nº 01/2020, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
7. RECURSOS E REVISÕES 
7.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em todas as etapas do Processo Seletivo. 
7.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Processo Seletivo poderá 
interpor recurso, mediante requerimento individual, conforme as orientações a seguir: 
a) seja feito via Internet, pelo site www.ibam-concursos.org.br, no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis, contados após a publicação do ato que motivou a reclamação, no horário de 8h00 às 18h00. 
a1) A fase de recurso contra isenção indeferida seguirá as regras dispostas no item 4.25.14 deste 
Edital. 
a2) No caso específico de pedido de revisão de provas o prazo máximo para recurso será de até 
05 (cinco) dias úteis. 
b) acessar o site www.ibam-concursos.org.br, entrar em Área do candidato com número do 
CPF, preencher os campos do formulário virtual e clicar na opção Abrir recurso. Assim que 
aparecer na tela a mensagem “Pedido de recurso criado com sucesso”, será disponibilizado o 
número do recurso para acompanhamento. Em caso de recurso contra gabarito deverá ser um 
formulário por questão recorrida. É vedado recorrer para mais de uma questão no mesmo 
formulário virtual. 
c) conste obrigatoriamente do recurso fundamentação clara e ampla dos motivos, e, no caso de 
recursos contra questões ou gabaritos, a bibliografia pesquisada.  
d) quando o recurso for julgado pela Banca, a resposta estará disponível para vista do candidato 
na opção Área do candidato - RECURSOS. 
e) o IBAM não se responsabilizará por falhas de comunicação, falta de energia elétrica, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a conexão ou a transferência de dados, salvo quando o motivo da falha for 
comprovadamente de responsabilidade das entidades organizadoras do Processo Seletivo. 
f) o candidato tem a obrigação de acompanhar a comunicação feita pelo IBAM na Área do 
candidato e no email cadastrado na área de RECURSOS, não cabendo ao IBAM qualquer 
responsabilidade pelo não acompanhamento ou pela demora na resposta por parte do candidato. 
7.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for 
apresentado fora do prazo estabelecido na letra a do item 7.2. 
7.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, procuração, fax, via postal ou outro 
meio que não seja o especificado no item 7 e seus desdobramentos do Edital. 
7.5. Se do exame de recursos resultar anulação de questão ou item de questão, a pontuação 
correspondente será atribuída aos candidatos que não marcaram a alternativa inicialmente dada 
como certa no gabarito preliminar, independentemente de terem recorrido. 
7.6. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, 
publicação ou outra, a questão não será anulada, procedendo-se à sua correção e publicação. 
7.7. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 
a) em desacordo com as especificações contidas no item 7 e seus desdobramentos; 
b) fora do prazo estabelecido; 
c) fora da fase estabelecida; 
d) sem fundamentação lógica, coerente e consistente; 
e) com formulário de recurso virtual sem preenchimento ou sem fundamentação; 
f) com mais de uma questão por formulário, no caso de recurso contra gabarito; 
g) contra terceiros; 
h) em coletivo; 
i) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora. 
7.8. Será dada publicidade às decisões dos recursos, pelos sites www.ibam-concursos.org.br e 
www.patydoalferes.rj.gov.br e pelo Mural de Atos da Prefeitura de Paty do Alferes. 

Retificação nº 08 ao Edital 01/2020 
 
 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, resolve alterar o Edital nº 01/2020, conforme se segue: 
 
No Anexo I 
 
Fica alterada a carga horária do cargo 036- Médico Veterinário para 20 horas semanais. 
 
O item 7 do Edital passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
7. RECURSOS E REVISÕES 
7.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em todas as etapas do Concurso Público. 
7.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Concurso poderá interpor 
recurso, mediante requerimento individual, conforme as orientações a seguir: 
a) seja feito via Internet, pelo site www.ibam-concursos.org.br, no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis, contados após a publicação do ato que motivou a reclamação, no horário de 8h00 às 18h00. 
a1) A fase de recurso contra isenção indeferida seguirá as regras dispostas no item 4.25.14 deste 
Edital. 
a2) No caso específico de pedido de revisão de provas o prazo máximo para recurso será de até 
05 (cinco) dias úteis. 
b) acessar o site www.ibam-concursos.org.br, entrar em Área do candidato com número do 
CPF, preencher os campos do formulário virtual e clicar na opção Abrir recurso. Assim que 
aparecer na tela a mensagem “Pedido de recurso criado com sucesso”, será disponibilizado o 
número do recurso para acompanhamento. Em caso de recurso contra gabarito deverá ser um 
formulário por questão recorrida. É vedado recorrer para mais de uma questão no mesmo 
formulário virtual. 
c) conste obrigatoriamente do recurso fundamentação clara e ampla dos motivos, e, no caso de 
recursos contra questões ou gabaritos, a bibliografia pesquisada.  
d) quando o recurso for julgado pela Banca, a resposta estará disponível para vista do candidato 
na opção Área do candidato - RECURSOS. 
e) o IBAM não se responsabilizará por falhas de comunicação, falta de energia elétrica, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a conexão ou a transferência de dados, salvo quando o motivo da falha for 
comprovadamente de responsabilidade das entidades organizadoras do Concurso Público. 
f) o candidato tem a obrigação de acompanhar a comunicação feita pelo IBAM na Área do 
candidato e no email cadastrado na área de RECURSOS, não cabendo ao IBAM qualquer 
responsabilidade pelo não acompanhamento ou pela demora na resposta por parte do candidato. 
7.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for 
apresentado fora do prazo estabelecido na letra a do item 7.2. 
7.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, procuração, fax, via postal ou outro 
meio que não seja o especificado no item 7 e seus desdobramentos do Edital. 
7.5. Se do exame de recursos resultar anulação de questão ou item de questão, a pontuação 
correspondente será atribuída aos candidatos que não marcaram a alternativa inicialmente dada 
como certa no gabarito preliminar, independentemente de terem recorrido. 
7.6. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, 
publicação ou outra, a questão não será anulada, procedendo-se à sua correção e publicação. 
7.7. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 
a) em desacordo com as especificações contidas no item 7 e seus desdobramentos; 
b) fora do prazo estabelecido; 
c) fora da fase estabelecida; 
d) sem fundamentação lógica, coerente e consistente;  

h) em coletivo; 
i) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora. 
7.8. Será dada publicidade às decisões dos recursos, pelos sites www.ibam-concursos.org.br e 
www.patydoalferes.rj.gov.br e pelo Mural de Atos da Prefeitura de Paty do Alferes. 
7.9. Não haverá 2ª (segunda) instância de recurso administrativo. 
7.10. A partir da publicação da Retificação 08, fica suprimido o Anexo IV do Edital nº 01/2020. 
 
Os demais itens do citado Edital permanecem com a mesma redação. 
 
 
 
 

Paty do Alferes, 27 de julho de 2020. 
 
 

Eurico Pinheiro Bernardes Neto 
Prefeito Municipal 
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PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: THIAGO VANIER PERALTA-
Secretário de Obras e Serviços Públicos: ALEXANDRE VEIGA 
LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA DANNY MARQUES 
DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura, Economia Criativa e 
Desenvolvimento Econômico: JOSÉ HENRIQUE CARVALHO 
GONÇALVES-Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA 
SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente: ANDRÉ DANTAS 
MARTINS -Secretário de Educação: EURICO PINHEIRO 
BERNARDES JÚNIOR-Secretária de Fazenda: MARIA CRISTINA 
DA ROCHA SANTOS-Secretário de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural: Sem titular da pasta -Secretário de 
Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretár ia de 
Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: DENILSON MONSORES DA SILVA -Secretário de 
Esportes e Lazer: LUIZ FERNANDO DE PAULA ESPINDOLA - 
Procurador Geral do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-
Controlador Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-Vice Presidente: -1º 
Secretário: -2º HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO
Secretário: LEONARDO GOMES COSTA-Vereadores:AROLDO 
RODRIGUES ORÉM, GUILHERME ROSA RODRIGUES , 
DENILSON DA COSTA NOGUEIRA , OROZINO ANTONIO 
BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE CARVALHO, VALMIR DOS 
SANTOS FERNANDES E WILSON ROSA DE SOUZA-
Procurador Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR-
Diretora de Compas e Planejamento: LUCIMAR PECORARO 
MARQUES SILVANA DE -Diretora de Orçamento e Finanças:
OLIVEIRA VIANNA VIVIANE CESÁRIO -Diretora Geral:
MONTEIRO-Diretora de Controle Interno:SILVIA  APARECIDA  F. 
FAGUNDES-Diretor de Administração Patrimonial e Tecnologia da 
Informação: RODRIGO BARSANO DE SOUZA

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3341 de 27/07/2020) Chefe do Poder Executivo 
acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e ratifica a Dispensa de 
Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93.  
 

Empresa: MARCIA VEIGA ADRA ME. 
 Processo: 3987/2020 – Fundo Municipal de Saúde. 
 Objeto: Aquisição de capotes com mangas longas não estéreis.  
Valor: R$ 10.680,00 
Fundamentação: Art. 4 da Lei Federal nº 13.979/20. 
 

ERRATA DO DIÁRIO OFICIAL 3333 DE 15/07/2020 

ONDE SE LÊ: FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO RJ.  
LEIA-SE: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 
Processo: 2855/2020 – Secretaria Municipal de Educação.  
Objeto: Serviços de Geologia.  
Valor: R$ 6.100,00  
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3341 de 27/07/2020) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: KAF RIO ASSISTÊNCIA 24 HORAS LTDA. 
Processo:4106/2020 – Fundo Municipal de Assistência Social. 
Objeto: Serviços Funerários. 
Valor: R$ 24.395,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 021/2017 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou       
4° termo aditivo ao Contrato nº 021/2017, celebrado com 
a empresa IMED – CENTRO MÉDICO E DIAGNÓSTICOS, 
referente a realização de diversos exames em pacientes 
usuários do SUS do município de Paty do Alferes,  prorrogando 
prazo em 12 meses, a partir de 9 de julho de 2020.  
 
                                  Paty do Alferes, 09 de Julho de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 6.354 DE 27 DE JULHO DE 2020. 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, usando das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor. 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Ficam anulados os empenhos inscritos em Restos a Pagar do ano de 

2019 conforme descrito abaixo: 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EMPENHO VALOR JUSTIFICATIVA 

422/2019 15.043,00 Conforme solicitação do Fundo Municipal de Assistência Social 

 
 
Art. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando–se as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, 
Em, 27 de Junho de 2020. 

 
 

Eurico Pinheiro Bernardes Neto 
Prefeito Municipal  

P O R T A R I A    Nº    379/2020 - G. P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Exonerar REBECA PIRES TARTARINI, do cargo em comissão 
de DIRETOR DE CONTROLADORIA GERAL, Símbolo DAS-3. Lotada 
na CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.  
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 30 de junho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 20 de julho de 2020. 
  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A    Nº    380/2020 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar ARTHUR JOSÉ CANCIO MARTINS, do cargo em 
comissão de COORDENADOR DE PREGÃO, Símbolo DAS-4. Lotado 
na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.  
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 30 de junho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 20 de julho de 2020. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº    381/2020 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear ARTHUR JOSÉ CANCIO MARTINS, para exercer o 
cargo em comissão de DIRETOR DE CONTROLADORIA GERAL, 
Símbolo DAS-3, sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da 
função no valor de 100% (cem por cento) do símbolo correspondente. 
Lotado na CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.  
 
TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de julho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 20 de julho de 2020. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  383/2020 - G.P. 
 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Conceder a vantagem acessória ao vencimento correspondente a FG - 1  - 
Função Gratificada, a servidora REBECA PIRES TARTARINI, matrícula nº 986/01, 
ocupante do cargo de TÉCNICO EM CONTABILIDADE ¨C¨. Lotada na  
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. 
  
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de julho do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 20 de julho de 2020. 
 
 
  

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO   

PREFEITO MUNICIPAL 


